
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 154/2006

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto no Art. 8° da Lei Municipal n° 795/2005, de 22/12/2005,
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n® 7584, de 23/12/2005;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.050,00 (sessenta mil e cinqüenta reais)
destinado a atender a despesa que adiante especifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300102.024 - FARMÁCIA BÁSICA

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA R$ 34.000,00
2766 ~ Fonte - 31316 - Prog. Agente Com. Saúde PACS

01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
1030100102.021 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

134 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030200102.023 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

152 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

R$ 200,00

R$ 7.250,00

R$ 15.600,003.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA FÍSICA,
156 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. DE ENSINO
1236100132.034-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA,
60 - Fonte - 01103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais
TOTAL

R$ 3.000,00

R$ 60.050,00

Art. 2° - O recurso para compensação do que determina o artigo 1^
deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da Receita Orçamentária para o exercício, na
conformidade com o que segue especificado:

RECEITA ORÇAMENTARIA
1721.33.02.00 - PAB/SUS PARTE VARIÁVEL
1721.33.02.06 - PAB/SUS PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
68 - Fonte - 1316 - Prog. Agente Com. Saúde - PACS

R$ 34.000,00



132501030301 ~ REND. SAÚDE 15%
146 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas

R$ 23.050,00

132501050301 - RENDIMENTO DA EDUCAÇÃO 10%
141 - Fonte - 01103 - 10% sobre Transf. Constitucional
TOTAL

R$ 3.000,00

R$ 60.050,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 28 de dezembro de 2006.
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